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Resumo: O presente artigo, alicerçado no método dedutivo, analisa a Lei do Silêncio Positivo, Lei 
Federal 14.424/2022, que disciplina a utilização do silêncio administrativo com efeito positivo 
para conferir licença ambiental tácita para as infraestruturas de telecomunicações, Estações de 
Rádio Base (ERBs). Examina-se a possibilidade de utilização do instituto do silêncio positivo na 
seara ambiental, verificando sua compatibilidade com a legislação vigente. Para tanto foi realizada 
pesquisa bibliográfica em livros, artigos científicos, repositórios normativos nacionais e coleta 
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jurisprudencial. Concluiu-se que, a aplicação do instituto do silêncio administrativo com efeito 
positivo com o objetivo de conferir licença ambiental tácita encontra-se em desacordo com a 
legislação vigente, especialmente com a Lei Complementar 140/2011.
Palavras-chave: Lei Complementar 140/2011; Telecomunicações; Lei do Silêncio Positivo; Licença 
Tácita; Licenciamento Ambiental; Silêncio Administrativo. 

Abstract: The present article, based on the deductive method, analyzes the Positive Silence Law, 
Federal Law 14.424/2022, which regulates the use of administrative silence with positive effect 
to grant tacit environmental licenses for telecommunications infrastructures, Radio Base Stations 
(RBSs). Its purpose is to examine the possibility of using the institute of positive silence in the 
environmental field, verifying its compatibility with current legislation. Thus, a bibliographical 
search was carried out in books and scientific articles, national regulatory repositories, in addition to 
a review of jurisprudences. The conclusion was that the application of the institute of administrative 
silence with positive effect with the aim of granting a tacit environmental license is in disagreement 
with current legislation, especially Complementary Law 140/2011.
Keywords: Complementary Law 140/2011; Silence Law Positive; Tacit License; Environmental 
licensing; Administrative Silence.

SUMÁRIO: Introdução. 1 O processo administrativo de licenciamento ambiental, 
avaliação de impactos ambientais e a conexão com os princípios da prevenção 
e precaução. 2 O silêncio administrativo. 3 Do licenciamento para estruturas 
de telecomunicação das estações de rádio base. 3.1 O licenciamento ambiental 
de ERBs à luz das decisões do STF. 3.2 A Lei 14.424/2022, que institui a aplica-
ção do silêncio positivo para a conferência de licença tácita para a instalação de 
infraestrutura de telecomunicações. 3.3 A Lei Complementar 140/2011 e a veda-
ção expressa da utilização do silêncio positivo para admissão de licença tácita. 
Conclusão. Referências.

INTRODUÇÃO

No Brasil, a demanda pela desburocratização e agilidade nos processos admi-
nistrativos é tema constante em variadas esferas da sociedade, ao passo que o 
Estado exerce o controle prévio de diversas atividades cotidianas dos adminis-
trados: deve-se recorrer aos órgãos públicos para obtenção de licenças, autoriza-
ções, ou consentimento, para dirigir, pilotar, caçar, construir, demolir, implantar 
empreendimentos.

A necessidade da intervenção estatal se justifica no ordenamento jurídico, 
e visa a tutela dos interesses da coletividade, bem como a evitar e mitigar o risco 
de lesão a direitos e interesses individuais, coletivos e difusos. Em razão da neces-
sidade de tutelar tais interesses, cabe então ao Estado continuar na regulação 
de ações econômicas, sociais, ambientais e urbanísticas mais delicadas, ou que 
imputem algum tipo de risco.
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Considerando o papel do Estado na regulação de atividades de risco, impõe-
-se ao particular o cumprimento de diversos ritos administrativos. Nesse cenário, 
destaca-se a morosidade como um dos principais entraves, resultante de deficiên-
cias estruturais, escassez de recursos humanos qualificados, falta de planejamento 
integrado e interferências político-administrativas. A burocratização excessiva e os 
atrasos na tramitação têm motivado críticas e impulsionado a criação de normas 
voltadas à simplificação de procedimentos, especialmente em setores estratégicos.

Dentre as medidas, destaca-se, o estabelecimento de prazos para análise e 
emissão licenças e autorizações, a proibição de reiteração de solicitações com-
plementares, e em alguns casos, prevendo a utilização do instituto do silêncio 
administrativo com efeito positivo permitindo a emissão de autorizações tácitas. 

Já dentre os setores específicos, especialmente destaca-se que com efeitos no 
Setor de Telecomunicações, foi editada a Lei Federal 14.424/2022 (Lei do Silêncio 
Positivo), que altera a Lei Federal 13.116, de 20 de abril de 2015, para autorizar 
a instalação de infraestrutura de telecomunicações, nos termos do requerimento 
de instalação, em caso de não manifestação do órgão competente no prazo legal-
mente estabelecido. 

A Lei do Silêncio Positivo autoriza, em caso de inércia da administração, a 
instalação de infraestrutura de telecomunicações com base em autorização tácita. 
No que se refere às Estações de Rádio Base (ERBs), o licenciamento prévio se 
impõe, considerando que essas estruturas, além de potenciais fontes de degrada-
ção ambiental, geram poluição eletromagnética e produzem impactos urbanísticos 
significativos, tanto em ambientes naturais quanto artificiais (Batista, 2006).

Considerando o momento brasileiro de transição na tecnologia envolvendo as 
estruturas de telecomunicações pela implantação do sistema 5G (quinta geração) 
de internet móvel, deve-se apontar para o fato de que a inovação demandará um 
número maior de estruturas, impondo a considerável possibilidade à sociedade de 
um alargamento dos impactos decorrentes destes empreendimentos, que devem 
estar de acordo com as normas que tratam sobre licenciamento ambiental no Brasil. 

A obrigatoriedade do licenciamento ambiental encontra respaldo na Lei nº 
6.938/1981, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente, exigindo licencia-
mento prévio para atividades potencialmente poluidoras. O procedimento é regula-
mentado pela Resolução CONAMA nº 237/1997 e encontra amparo constitucional 
no artigo 225, § 1º, inciso IV, que condiciona a instalação de obras ou atividades com 
significativo impacto ambiental à elaboração de estudo prévio de impacto.

Ainda sobre o arcabouço jurídico ambiental, a Lei Complementar 140/2011, 
que cuidou de disciplinar a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal 
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e os Municípios na gestão ambiental e na regulamentação do exercício de com-
petências relacionadas à proteção do meio ambiente, tratou também de proibir 
a licença ambiental tácita, inaugurando a possibilidade da competência supletiva 
em caso de silêncio da administração ou seja do órgão licenciador.

Diante da exposição proposta, o problema que o presente estudo se propõe a 
solucionar, consiste em responder a seguinte indagação jurídica: O silêncio posi-
tivo ambiental instituído pela Lei Federal 14.424/2022, guarda compatibilidade 
com a solução prevista na Lei Complementar 140/2011 para os casos de omissão 
da administração pública na apreciação de pedidos de licença?

A escolha metodológica deste estudo recaiu sobre o método dedutivo, ope-
racionalizado por meio de pesquisa normativa, doutrinária e jurisprudencial. 
Foram consultados livros, artigos científicos, repositórios normativos nacionais 
e decisões judiciais, a fim de conferir fundamentação teórica e prática à análise 
proposta. A adoção do método dedutivo justifica-se pela necessidade de partir de 
normas e princípios gerais do ordenamento jurídico ambiental para examinar a 
validade da licença tácita prevista na Lei nº 14.424/2022. Conforme sustentam 
Gustin e Dias (2006), esse método permite avaliar a coerência entre as disposi-
ções normativas e sua aplicação a situações concretas, possibilitando uma análise 
crítica orientada por marcos teóricos consolidados.

O primeiro capítulo abordará o processo administrativo de licenciamento 
ambiental brasileiro em sentido amplo; o segundo, sobre a configuração do silên-
cio nos ritos administrativos; e no terceiro capítulo, tratar-se-á sobre a especifi-
cação do processo de licenciamento para instalação de estruturas de telecomuni-
cações, e as inconsistências entre a Lei Complementar 140/2011 e a Lei Federal 
14.424/2022.

Para o referencial teórico do texto, serão realizados diálogos com autores 
de Direito Ambiental que extensivamente tratam dos princípios da prevenção e 
precaução, como Farias (2021), Machado (2012), e Trennepohl (2023), de modo 
a conectar os aspectos teóricos ambientais com a realidade normativa dos pro-
cedimentos ambientais administrativos em vigor e a adequação entre as normas 
postas no ordenamento jurídico brasileiro.

1 O PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL, 
AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS E A CONEXÃO COM OS 
PRINCÍPIOS DA PREVENÇÃO E PRECAUÇÃO

Dentre os maiores gargalos dos processos administrativos no país, está sem 
sombra de dúvidas a morosidade nos processos de licenciamento ambiental. 
Vivemos um momento de intensa pressão pela simplificação do instituto com 
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intuito de se alcançar maior agilidade nas análises e consequentemente na emis-
são de licenças e demais atos autorizativos. 

O processo de licenciamento ambiental, vem sendo tratado como entrave ao 
desenvolvimento econômico (Teixeira, 2020. p. 67). São diversos os problemas de 
ordem técnica, legal e institucional no processo de licenciamento que acarretam 
grandes debates sobre o excesso de burocracia porventura envolvido e sua rela-
ção para a real consecução da sustentabilidade e do desenvolvimento econômico 
(Oliveira, 2013).

A Política Nacional do Meio Ambiente estabelece o licenciamento como ins-
trumento central para assegurar a compatibilização entre proteção ambiental, 
qualidade de vida e desenvolvimento sustentável. Trata-se de procedimento admi-
nistrativo que submete à autorização estatal a localização, instalação e operação 
de atividades potencialmente poluidoras. 

De acordo com Fink et al. (2004), o licenciamento ambiental, como instru-
mento da Política Nacional do Meio Ambiente, constitui uma prerrogativa do 
poder de polícia da Administração Pública Ambiental. Esse mecanismo de con-
trole sobre atividades permitidas aos particulares integra a tutela administrativa 
preventiva, com o objetivo de preservar o meio ambiente, evitando a ocorrência 
de impactos negativos ou minimizando-os ao máximo.

O licenciamento integra, portanto, a tutela administrativa preventiva do meio 
ambiente, cujo objetivo primário é a preservação dos recursos naturais, seja pre-
venindo a ocorrência de impactos negativos ao meio ambiente, seja mitigando-os 
ao máximo com a imposição de condicionantes ao exercício da atividade ou cons-
trução de empreendimentos. 

Importante apontar que o ordenamento jurídico nacional, dispõe sobre a 
necessidade da realização de estudo de impactos ambientais no bojo dos proces-
sos de licenciamento ambiental, sendo o estudo instrumento mandatório segundo 
a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/1988): 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibra-
do, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. (...) IV - exigir, na forma 
da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora 
de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental, a que se dará publicidade (Brasil, 1988).

Em concordância com a CRFB/1988, a avaliação de impacto ambiental, seja 
àquela realizada por meio do Estudo de Impacto Ambiental (EIA), ou dos demais 
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tipos de estudos utilizados para subsidiar o processo de licenciamento ambiental, 
tratam da expressão formal dos princípios da prevenção e precaução, basilares na 
aplicação do Direito Ambiental no Brasil.

É predominante no entendimento doutrinário que os princípios são normas 
jurídicas que representam valores aceitos e realizados ao longo do tempo a partir 
da experiência social de uma determinada sociedade; sendo assim compostos de 
valores que, erigidos à categoria de normas jurídicas pelo legislador, servem de 
fundamento para o ordenamento jurídico e atuam como vetor na construção e 
aplicação das demais normas (Silva, 2003).

Os princípios da prevenção e da precaução, possuem tamanha importân-
cia, que se encontram positivados em diversos diplomas legais, como na própria 
CRFB/1988, na Política Nacional do Meio Ambiente, nas Constituições Estaduais, e 
em Declarações Internacionais como a de Estocolmo-72 e na Rio 92 (Trennepohl, 
2023).

O princípio da prevenção é aplicado quando existe certeza científica do 
perigo de uma atividade de potencial impacto ambiental. Diante da certeza cien-
tífica, trata-se de evitar que o dano ocorra (a partir do possível perigo inerente à 
atividade), mediante a adoção de medidas antecipatórias, sendo imprescindível 
em qualquer política ambiental séria. (Machado, 2012, p.150)

Segundo Trennepohl (2023), o princípio da prevenção é aquele em que se 
constata, previamente, a dificuldade ou a impossibilidade da reparação ambiental; 
ou seja, consumado o dano ambiental, sua reparação é sempre incerta ou exces-
sivamente onerosa.

Já para o princípio da precaução, a seu turno, impõe que, existente a ameaça 
de danos sérios ou irreversíveis, porém sujeitos a ausência de uma certeza cien-
tífica para a definição do perigo, não deverá ser este argumento utilizado como 
razão para adiar medidas eficazes e economicamente viáveis para prevenir a 
degradação ambiental (ONU, 1992).

O princípio da precaução busca evitar que a ausência de certeza científica 
seja usada como justificativa para postergar medidas de proteção ambiental. 
Farias (2021) destaca sua aplicação em contextos de incerteza sobre os impactos 
inerentes de atividades, exigindo cautela por parte do poder público. Nessa pers-
pectiva, Silva (2023) ressalta que o princípio atua como salvaguarda essencial no 
licenciamento ambiental, assegurando a tutela dos direitos fundamentais e das 
gerações futuras frente a riscos potenciais.

Contudo, inúmeros danos ao meio ambiente têm ocorrido e podem continuar 
a ocorrer simplesmente porque não existia conhecimento científico suficiente 
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a respeito da repercussão dos empreendimentos e tecnologias implementados, 
como é o caso das estações rádio base (ERBs), tema principal deste artigo.

2 O SILÊNCIO ADMINISTRATIVO

O silêncio administrativo é um instituto jurídico que possui origem na legis-
lação brasileira e nas práticas administrativas públicas em diversos órgãos dos 
entes federados do país. Em termos simples, o silêncio administrativo refere-se 
ao procedimento adotado pela Administração Pública, quando uma solicitação 
feita pelo particular não é respondida dentro do prazo legal; calar-se, quando se 
tem o dever legal de se manifestar, é o que caracteriza o silêncio administrativo.

Bandeira de Mello (2011, p. 413), dispõe que se a Administração se cala 
quando deve se manifestar, seja em razão de uma provocação do administrado 
que pleiteia interesse próprio ou seja porque um órgão tem de pronunciar-se para 
fins de controle de ato de outro órgão. Configuradas tais circunstâncias em um 
procedimento administrativo, está-se perante o silêncio administrativo. 

Do conceito trazido pelo autor, é possível inferir que existem duas possibi-
lidades nas quais o silêncio administrativo pode ocorrer. A primeira é quando o 
particular pleiteia junto a administração interesses próprios, e a segunda, quando 
um órgão ou ente da administração pública que tem o dever de se manifestar com 
o objetivo de controle, não o faz, situação que ocorre nos atos administrativos 
complexos.

É comum que a lei atribua efeitos ao silêncio administrativo, estabelecendo 
por vezes que o silêncio será interpretado como deferimento de um pleito, 
enquanto em outros casos, será interpretado de forma contrária, ou seja, pelo 
indeferimento. Ocorre que, no ordenamento jurídico brasileiro, as normas pre-
veem situações em que a lei não prevê qualquer efeito ao silêncio por parte da 
Administração Pública.

Em que pese a ausência de efeitos dados à ocorrência do silêncio adminis-
trativo em casos específicos, é certo que no ordenamento jurídico brasileiro, o 
processo administrativo deve observar os princípios da legalidade, motivação e 
publicidade, exigindo cautela nas manifestações da Administração. Assim, quanto 
ao silêncio administrativo, cabe à lei definir expressamente os casos em que ele 
produzirá efeitos positivos (deferimento) ou negativos (indeferimento). 

Expressamente, a CRFB/1988 assegura, no art. 5º, XXXIV, alínea “a”, o direito 
de petição, e, com a Emenda Constitucional nº 45/2004, garantiu no inciso LXXVIII 
do mesmo artigo, a razoável duração do processo, inclusive na esfera administra-
tiva. Do mandamento constitucional, infere-se que a utilidade prática dos dispo-
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sitivos acima citados, só se perfaz com a respectiva resposta da administração ao 
administrado dentro um prazo razoável ou dentro do prazo estipulado.

O silêncio administrativo adquire relevância no contexto do licenciamento 
ambiental de Estações de Rádio Base (ERBs), uma vez que a ausência de mani-
festação expressa da Administração pode comprometer a proteção ambiental e 
a observância dos princípios constitucionais da eficiência e da razoável duração 
do processo. Diante da importância do controle prévio em atividades potencial-
mente poluidoras, compreender os efeitos jurídicos do silêncio da Administração 
torna-se essencial para avaliar a legalidade do licenciamento dessas estruturas.

3 DO LICENCIAMENTO PARA ESTRUTURAS DE TELECOMUNICAÇÃO 
DAS ESTAÇÕES DE RÁDIO BASE 

As ERBs, como mecanismos específicos utilizados no setor de telecomunica-
ções e essenciais para o funcionamento de diversos setores complexos na socie-
dade, estão disseminadas por todo o ambiente urbano, contrastando muitas vezes 
com paisagens naturais, artísticas e históricas. Em que pese a essencialidade da 
instalação de tais estruturas, a instalação indiscriminada gera impactos urbanís-
ticos e patrimoniais, além de criar zonas com elevada concentração de emissão 
de radiação eletromagnética não-ionizante, consideradas prejudiciais à saúde e 
ao meio ambiente (MPGO, 2019).

No que tange ao direito à cidade, Burmann e Cenci (2017, p. 16) ressaltam 
que este “sintetiza a forma superior de acesso aos demais direitos que edificam 
a cidadania contemporânea, a dignidade humana, a liberdade, a igualdade, a jus-
tiça social, a sustentabilidade”. Nesse contexto, a discussão sobre o licenciamento 
das Estações de Rádio Base (ERBs) revela a necessidade de articular saúde, meio 
ambiente e direito à cidade, navegando entre o urbano e o ambiental em suas 
conexões intrínsecas. O licenciamento ambiental, portanto, configura-se como 
instrumento indispensável para conferir capilaridade e coerência a essas esferas, 
especialmente diante dos impactos decorrentes da instalação de infraestrutura 
de telecomunicações.

Conforme exposto nos capítulos anteriores, a CRFB/1988, em seu art. 225, 
§ 1º, inciso IV, exige o estudo prévio de impacto ambiental para obras potencial-
mente degradadoras. Já no âmbito infraconstitucional, a Lei Federal nº 6.938/1981 
condiciona a instalação de atividades poluidoras aos procedimentos obrigatórios 
de licenciamento ambiental, competência esta que parte dos órgãos ambientais 
estaduais para a tramitação. Também no âmbito federal, a Resolução CONAMA nº 
237/1997 reforça essa exigência para qualquer atividade que possa gerar impacto 
ambiental, ainda que potencial.
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A poluição ambiental está relacionada a toda e qualquer atividade humana 
que promova degradação ambiental, tendo dentre os impactos previstos, implica-
ções à saúde e ao bem-estar da população. Assim, é importante que as ERBs, que 
possuem um tipo de poluição característica, sejam adequadamente monitoradas 
pelos agentes públicos governamentais (Costa, 2019).

A importância do monitoramento ambiental pelo devido licenciamento de 
ERBs se deve ainda acordo com a própria CRFB/1988, artigo 22, IV, vide que 
a União detém a competência privativa para legislar sobre telecomunicações e 
radiodifusão. No entanto, em que pese a disposição do art. 23 da CRFB/1988, ao 
atribuir competências administrativas comuns à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios para a proteção do meio ambiente, conforme se verá a 
seguir, verifica-se que para o licenciamento ambiental de telecomunicações, temos 
maior prevalência da competência federal para tal, ainda em descompasso com 
as práticas dos demais entes federados.

Não se olvida que no capítulo da CRFB/1988 dedicado especialmente ao 
meio ambiente, resta claro o dever da União, Estado, Distrito Federal e Municípios 
para exercer a proteção dos bens ambientais em todas as suas dimensões. É obje-
tivo, já no art. 24 da Constituição, o estabelecimento de competências legislativas 
concorrentes concernentes ao direito urbanístico, proteção do meio ambiente 
natural, histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico, entre outros (Schiavi; 
Pedroso, 2018).

No mesmo sentido, a Lei Complementar 140/2011, disciplinou a repartição 
de competências administrativas entre União, Estado e os Municípios, define no 
artigo 9º, as competências administrativas legadas para os municípios: 

Art. 9º. [...] XIV – observadas as atribuições dos demais entes federativos 
previstas nesta Lei Complementar, promover o licenciamento ambiental 
das atividades ou empreendimentos: a) que causem ou possam causar 
impacto ambiental de âmbito local, conforme tipologia definida pelos 
respectivos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, considerados os cri-
térios de porte, potencial poluidor e natureza da atividade.

O recorte constitucional e legal acerca da competência, se faz importante, 
para entender os limites de competência das legislações municipais existentes em 
grande parte do país, com o fim de promover o adequado licenciamento urbanís-
tico e ambiental para as estruturas de ERBs, considerando a limitação das normas 
editadas pela União acerca do tema, que não alcançam questões locais como o 
uso e o parcelamento do solo, proteção do patrimônio histórico e cultural, e o 
aprofundamento devido de possíveis impactos à saúde da população.
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3.1 O licenciamento ambiental de ERBs à luz das decisões do STF

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar recentemente as Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade n.º 7509 e 7840, reafirmou a competência privativa da 
União para legislar sobre telecomunicações, nos termos do artigo 22, inciso IV, 
da CRFB/1988. No âmbito dessas decisões, entendeu-se que estados e municípios 
não podem editar normas que interfiram na prestação do serviço, na topologia 
das redes ou na escolha da tecnologia, reconhecendo-se, por conseguinte, a pre-
valência do marco normativo estabelecido pela Lei Federal n.º 13.116/2015, a 
chamada Lei Geral das Antenas (LGA).

Em que pese a decisão do STF ao reconhecer a competência normativa 
federal em matéria de telecomunicações, não se pode concluir que a legislação 
federal tenha afastado a exigência de licenciamento ambiental, que ainda pende 
de relações sistemáticas com as práticas administrativas dos entes federados e 
participantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA). O §10 do artigo 
7º da Lei nº 13.116/2015 expressamente dispõe que, “quando necessário”, o pro-
cedimento de licenciamento ambiental deverá ocorrer de maneira integrada ao 
processo simplificado de autorização. A utilização da referida cláusula remissiva 
exige interpretação sistemática com o arcabouço normativo ambiental, especial-
mente a Lei nº 6.938/1981, a Resolução CONAMA nº 237/1997 e o artigo 225, 
§1º, inciso IV, da CRFB/1988, normas que impõem, em determinadas hipóteses, 
a obrigatoriedade do processo de licenciamento ambiental.

Vale ressaltar ainda, que a própria Lei Federal n.º 13.116/2015 não esta-
beleceu critérios objetivos para a aferição da “necessidade” do licenciamento 
ambiental, tampouco previu hipóteses de dispensa automática. Tal lacuna norma-
tiva favorece interpretações administrativas e judiciais que tendem à desregula-
mentação, ainda que diante de evidentes repercussões ambientais e urbanísticas, 
o que revela tensão com os princípios da prevenção e da vedação ao retrocesso 
ambiental. Como observa Milaré (2014, p. 772), “o poder de polícia ambiental é 
expressão concreta do dever constitucional de proteção, e não pode ser afastado 
por razões de conveniência técnica ou econômica”.

Nessa mesma linha, Mello e Vieira (2020, p. 11) sublinham a importância de 
uma adequada estruturação do licenciamento ambiental, sobretudo em áreas de 
risco. O procedimento, longe de configurar mera burocracia, representa avanço 
essencial em segurança e proteção do meio ambiente sob múltiplas dimensões, 
notadamente a tutela da vida.

Embora o STF tenha reconhecido a prevalência da competência normativa 
da União sobre telecomunicações, isso não significa que a legislação federal tenha 
isentado, de forma geral, a instalação de ERBs da exigência de licenciamento 
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ambiental. A própria Lei nº 13.116/2015 prevê, no art. 7º, §10, que o licencia-
mento ocorrerá “quando necessário”, exigindo, portanto, análise jurídica e técnica 
conforme o caso concreto.

Afirmar que tais empreendimentos estão automaticamente dispensados da 
obtenção de licenças ambientais distorce o texto legal e enfraquece a proteção 
ambiental assegurada pela Constituição. A ausência de critérios objetivos na lei 
não elimina o dever de observância aos princípios da prevenção e da precaução. 
Sempre que houver potencial de impacto, a atuação dos órgãos ambientais deve 
permanecer juridicamente exigível.

3.2 A Lei 14.424/2022, que institui a aplicação do silêncio 
positivo para a conferência de licença tácita para a instalação de 
infraestrutura de telecomunicações

A Lei 14.424/2022, que altera a Lei nº 13.116, de 20 de abril de 2015, auto-
riza a instalação de infraestrutura de telecomunicações, nos termos do requeri-
mento de instalação, em caso de não manifestação do órgão competente no prazo 
legalmente estabelecido, conforme dispõe em seus art. 7º, § 1º, 10º e 11º:

Art. 7º As licenças necessárias para a instalação de infraestrutura de su-
porte em área urbana serão expedidas mediante procedimento simpli-
ficado, sem prejuízo da manifestação dos diversos órgãos competentes 
no decorrer da tramitação do processo administrativo.

§ 1º O prazo para emissão de qualquer licença referida no caput não po-
derá ser superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação 
do requerimento.

[...]

§ 10. O processo de licenciamento ambiental, quando for necessário, 
ocorrerá de maneira integrada ao procedimento de licenciamento indi-
cado neste artigo.

§ 11. Caso o prazo mencionado no § 1º deste artigo tenha decorrido sem 
decisão do órgão ou entidade competente, a requerente ficará autorizada 
a realizar a instalação em conformidade com as condições estipuladas no 
requerimento de licença apresentado e com as demais regras previstas 
em leis e em normas municipais, estaduais, distritais e federais pertinen-
tes à matéria. (Incluído pela Lei nº 14.424, de 2022)

A regulamentação do silêncio positivo aplicado às infraestruturas de tele-
comunicações surgiu no contexto da implantação da tecnologia 5G no Brasil, 
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destacando-se como um marco para o avanço tecnológico e a modernização da 
conectividade no país.

A implantação da tecnologia 5G exige infraestrutura mais densa e eficiente, 
com maior número de antenas em comparação às gerações anteriores, o que 
implica a multiplicação de estruturas em áreas urbanas. Considerando a morosi-
dade nos processos de licenciamento, a Lei nº 14.424/2022 instituiu a autorização 
tácita para a instalação de antenas, caso o órgão competente não se manifeste no 
prazo de 60 dias.

As justificativas apontam para a importância da tecnologia nos sistemas de 
informação, comunicação, funcionamento efetivo de serviços como saúde pública, 
educação, segurança, logística e serviços financeiros, enfatizando essa percepção 
nos momentos de dificuldade vivenciados na pandemia da COVID-19 na qual uso 
das tecnologias atingiu o dia a dia dos cidadãos (Agência Senado, 2022).

Não se pode desprezar a importância da tecnologia na vida cotidiana, con-
siderando que os avanços tecnológicos principalmente relacionados a telefonia 
móvel alteraram significativamente a forma de comunicação na sociedade, a 
obtenção de acesso à informação, de acessar instituições financeiras, e afins.

Em contrapartida a todos os benefícios envolvendo as tecnologias possibilita-
das pelas infraestruturas de telecomunicação, estudos intentam demonstrar que a 
exposição a essa radiação pode gerar efeitos negativos a população exposta. Diante 
disso, as autoridades sanitárias empenham esforços em estudos e pesquisas para 
controle dessa radiação (Costa, 2019).

Diante da ausência de certeza científica acerca dos eventuais riscos gerados 
pelas ERBs, o direito ambiental se revela como um importante vetor para a tutela 
da atividade, valendo-se de todos os seus instrumentos e princípios, em especial, 
o princípio da precaução, exploradas as suas nuances no capítulo 1 deste artigo.

Marchesan (2004), já no início do Século XXI, defendia a aplicação da teoria 
do risco para o caso de radiações não ionizantes provenientes das ERBs. A autora 
busca subsídios para uma análise transdisciplinar, considerando que tal tecnolo-
gia exerce influências no ser humano e meio ambiente, as quais necessitam ser 
devidamente elucidadas e avaliadas com intuito de se chegar a um entendimento 
sobre a conveniência dessa tecnologia e das suas formas de implementação.

A autora segue e enfatiza que como um desdobramento do princípio da 
precaução, a ERB, enquanto atividade potencialmente poluidora, está sujeita a 
licenciamento ambiental, mas também deve ser avaliada pelo órgão incumbido 
da polícia edilícia e pelo encarregado da adequação urbanística.
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Não resta dúvidas de que a lei e as recentes decisões do STF se ocuparam 
de viabilizar a expansão da instalação de infraestruturas de telecomunicações 
para atender a nova tecnologia (5G), assim como também de que o serviço de 
telecomunicação é considerado essencial e que dele é esperado o incremento no 
desenvolvimento econômico dada a interface que a tecnológica possui com os 
mais diversos ramos da economia.

 Porém, a alternativa encontrada na legislação para evitar possíveis entraves 
na expansão da nova tecnologia, por meio da licença tácita baseada no silêncio da 
administração pública, não encontra respaldo no ordenamento pátrio, uma vez 
que fere mandamento constitucional expresso no artigo 225, §1º, IV, que trata da 
necessidade da realização de estudo prévio de impacto ambiental para atividades 
causadoras de significativo impacto, ferindo ainda mandamento expresso na  Lei 
Complementar 140/2011 no art. 14, § 3, que proíbe a emissão de licença tácita 
pelo decurso dos prazos estabelecidos no processo de licenciamento, bem como 
a necessidade de cumprimento pleno aos princípios da prevenção e precaução.

3.3 A Lei Complementar 140/2011 e a vedação expressa da 
utilização do silêncio positivo para admissão de licença tácita 

A Lei Complementar 140/2011, estabelece as normas gerais para a coope-
ração entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios na gestão de políticas 
públicas relacionadas ao meio ambiente, à proteção das paisagens naturais, à 
defesa do solo, da água, aos ordenamentos da cidade e do território, à fiscalização 
de atividades potencialmente poluidoras e à proteção da fauna e flora.

O diploma, além dos itens mencionados, cuidou expressamente da vedação 
da utilização do silêncio positivo para emissão de licença tácita. Diz o regramento: 

Art. 14.  Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos 
para tramitação dos processos de licenciamento. 

[...]

§ 3o O decurso dos prazos de licenciamento, sem a emissão da licença 
ambiental, não implica emissão tácita nem autoriza a prática de ato que 
dela dependa ou decorra, mas instaura a competência supletiva referida 
no art.15 (Brasil, 2011).

Note-se que a legislação não se ocupou apenas da proibição da emissão de 
licença tácita, mas inaugurou a competência supletiva como forma de combater 
a omissão administrativa, vejamos o artigo art. 15 do diploma: 
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Art. 15.  Os entes federativos devem atuar em caráter supletivo nas ações 
administrativas de licenciamento e na autorização ambiental, nas se-
guintes hipóteses: 

I - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambiente 
no Estado ou no Distrito Federal, a União deve desempenhar as ações 
administrativas estaduais ou distritais até a sua criação; 

II - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio ambien-
te no Município, o Estado deve desempenhar as ações administrativas 
municipais até a sua criação; e 

III - inexistindo órgão ambiental capacitado ou conselho de meio am-
biente no Estado e no Município, a União deve desempenhar as ações 
administrativas até a sua criação em um daqueles entes federativos (Bra-
sil, 2011).

Segundo Souza e Zuben (2012), a Lei Complementar 140/2011, prevê hipóte-
ses de atividade supletiva em caso de inexistência de órgão ambiental executor ou 
deliberativo ou no caso de atraso injustificado no procedimento de licenciamento 
pelo órgão ambiental licenciador originário, nos termos dos arts. 14, §3º e 15. 

 Machado (2012 a, p. 83) diz que os dispositivos mencionados apontam um 
dever legal de licenciar ou autorizar, imposto aos demais entes federativos não 
se tratando, portanto, de uma atuação supletiva discricionária, mas vinculada. O 
autor continua seu raciocínio sobre a licença ambiental supletiva decorrente da 
inércia do órgão licenciador, explicando que: 

A alteração da competência para o licenciamento ou autorização am-
biental não se realiza simplesmente por alegar-se o decurso do prazo. 
Essa inobservância do lapso temporal precisa ser comprovada. O ente 
federativo, a quem se solicitar a intervenção no processo administrati-
vo, agindo com boa-fé, comunicará ao órgão ambiental apontado como 
inerte, sua intenção de assumir o encargo do licenciamento ambiental. 
Se nada for questionado, então se instaura a competência supletiva na 
perspectiva da Lei Complementar ou poderá invocar-se a tutela jurisdi-
cional (Machado, 2012, p. 84).

Sobre a vedação legal da aprovação de licenças tácitas na seara ambiental, 
Rafael Maltez (2019) reforça que não é lícito que a atividade econômica seja auto-
rizada a degradar o meio ambiente, sendo obrigatória, por força constitucional, 
a apresentação de estudos prévios. O autor enfatiza, ainda, a prevalência da Lei 
Complementar 140/2011 sobre normas ordinárias.
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Nesse compasso, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 4757 
(STF, 2022), fixou a interpretação dos artigos 14 e 17 da Lei Complementar 
140/2011, confirmando a forma de atuação supletiva de outro ente federativo em 
caso de demora no processo de renovação de licença e ainda pela demonstração 
de insuficiência fiscalizatória para lavratura de auto de infração por outro ente da 
federação, que não o órgão licenciador. A ação foi julgada parcialmente procedente 
para conferir interpretação conforme a Constituição Federal ao § 4º do art. 14 e 
ao § 3º do art. 17 da LC nº 140/2011.

A decisão estabeleceu que nos casos de omissão ou mora imotivada ou des-
proporcional do órgão ambiental licenciador na manifestação definitiva nos pedi-
dos de renovação de licenças ambientais será  instaurada a competência supletiva 
do artigo 15, apontou também a prevalência do auto de infração lavrado pelo 
órgão ordinariamente competente pelo licenciamento ou autorização ambiental, 
não excluindo a atuação supletiva neste caso para as situações onde reste com-
provada a omissão ou insuficiência fiscalizatória. Vejamos a ementa:

CONSTITUCIONAL. AMBIENTAL. FEDERALISMO COOPERATIVO. COM-
PETÊNCIA COMUM EM MATÉRIA AMBIENTAL. PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART. 23 CF. LEI COMPLEMENTAR Nº 140/2011. FEDERALISMO ECO-
LÓGICO. DESENHO INSTITUCIONAL DA REPARTIÇÃO DE COMPETÊN-
CIAS FUNDADO NA COOPERAÇÃO. RECONHECIMENTO DO PRINCÍPIO 
DA SUBSIDIARIEDADE. DIREITO FUNDAMENTAL AO MEIO AMBIENTE. 
DEVERES FUNDAMENTAIS DE PROTEÇÃO COMO PARÂMETRO NOR-
MATIVO DE CONTROLE DE VALIDADE (ARTS. 23, PARÁGRAFO ÚNICO, 
225, CAPUT, § 1º). RACIONALIDADE NO QUADRO ORGANIZATIVO DAS 
COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVAS. EFICIÊNCIA E COORDENAÇÃO DO 
AGIR ADMINISTRATIVO. VALORES CONSTITUCIONAIS. PODER DE POLÍ-
CIA AMBIENTAL DE LICENCIAMENTO E ATIVIDADES FISCALIZATÓRIAS. 
EXISTÊNCIA E CAPACIDADE INSTITUCIONAL DOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS 
COMO REQUISITO DA REGRA GERAL DE COMPETÊNCIA INSTITUÍDA NA 
LEI COMPLEMENTAR. ATUAÇÃO SUPLETIVA E SUBSIDIÁRIA. TUTELA 
EFETIVA E ADEQUADA DO MEIO AMBIENTE. LIMITES DA COGNIÇÃO 
JURISDICIONAL NO CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALI-
DADE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO FEDERAL ATRI-
BUÍDA AO § 4º DO ART. 14 E AO 3º DO ART. 17. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
(STF,2022).

Resta claro que a legislação ao instituir a proibição para a emissão de licenças 
tácitas, não o fez de forma arbitrária, pois apontou mecanismo que possibilita a 
superação do impedimento. O entendimento do Supremo Tribunal Federal, con-
firma a utilização da técnica do silêncio translativo, por meio da atuação supletiva 
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do ente federativo superior em caso de inobservância do prazo pelo ente origina-
riamente competente para o exame do pedido de licença. 

Ainda que o mecanismo apontado pela LC 140/2011, ou seja, a atuação 
supletiva, não seja o ideal devido às dificuldades de operacionalização, tal como 
aproveitamento ou não de estudos técnicos apresentados ao órgão de compe-
tência originária, a solução apresentada na Lei se revela como opção adequada 
e aceitável, quando se analisa o bem jurídico que está sendo tutelado, ou seja o 
meio ambiente.

Nesse sentido, em que pese a importância do desenvolvimento econômico 
por meio da implantação de novas tecnologias e melhoramentos, não se pode 
permitir que, tratando-se da proteção de bem fundamental, tais normas sejam 
flexibilizadas em favor única e exclusivamente do dito desenvolvimento.

CONCLUSÃO

Para alcançarmos o almejado desenvolvimento econômico sustentável no 
país, faz-se necessário racionalizar o processo administrativo, especialmente 
aquele voltado à análise do licenciamento ambiental. O ordenamento jurídico tem 
buscado responder a esse desafio com a criação de normas destinadas a miti-
gar as causas da morosidade. Nesse contexto, o presente artigo analisou a Lei nº 
14.424/2022, conhecida como Lei do Silêncio Positivo, que introduziu a possibi-
lidade de autorização tácita para a instalação de estruturas de telecomunicações, 
diante da inércia do órgão licenciador no prazo de 60 dias.

A nova lei, em seu artigo 11, autoriza expressamente a aplicação do silêncio 
positivo como forma de acelerar a implantação da tecnologia 5G. O fundamento 
alegado está na superação da demora administrativa, entendida como entrave 
ao desenvolvimento nacional. No entanto, a Constituição Federal condiciona o 
exercício de atividades potencialmente poluidoras à obtenção de licenças, prece-
didas da devida análise técnica dos impactos ambientais. Não há, portanto, direito 
subjetivo ao exercício de atividade econômica que envolva risco ambiental sem 
prévia autorização do poder público.

O instituto do silêncio positivo, ao produzir efeitos equivalentes ao deferi-
mento da licença ambiental, exige respaldo legal compatível com os princípios 
constitucionais que regem a matéria. Ainda que a Lei nº 14.424/2022 tenha pre-
visto expressamente sua aplicação, tal previsão colide com a Lei Complementar 
nº 140/2011, que veda a emissão de licença ambiental tácita. A mencionada lei 
complementar, ao mesmo tempo, oferece solução alternativa ao prever a atuação 
supletiva do ente federativo superior nos casos de omissão injustificada, meca-
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nismo que, embora não isento de críticas, preserva a função de controle preventivo 
atribuída ao licenciamento.

Importa ressaltar que, no sistema jurídico brasileiro, não pode a lei ordinária 
revogar ou contrariar disposição de lei complementar, sob pena de violação ao 
princípio da hierarquia normativa. Ademais, as decisões recentes do Supremo 
Tribunal Federal nas ADIs 7509 e 7840, embora tenham reafirmado a competência 
privativa da União para legislar sobre telecomunicações, em nenhum momento 
afastaram a necessidade de licenciamento ambiental nos casos em que houver 
impacto relevante. A própria Lei nº 13.116/2015, em seu art. 7º, §10, condiciona 
expressamente o licenciamento à sua necessidade, sem prever hipóteses de dis-
pensa automática.

Dessa forma, responde-se à pergunta central que orientou este trabalho no 
sentido de que a previsão de licença ambiental tácita fundada no silêncio admi-
nistrativo, conforme autorizada pela Lei nº 14.424/2022, mostra-se incompatível 
com o regime jurídico-ambiental vigente, especialmente com a Lei Complementar 
nº 140/2011, que estabelece a obrigatoriedade de manifestação expressa da 
Administração Pública nos processos de licenciamento. A adoção do silêncio 
positivo em matéria ambiental compromete a eficácia dos princípios da preven-
ção e da precaução, esvaziando o conteúdo constitucional do licenciamento como 
instrumento de controle prévio.

Diante disso, recomenda-se o aprimoramento legislativo, com a edição de 
norma federal que estabeleça critérios técnicos e jurídicos objetivos para iden-
tificar os casos em que o licenciamento ambiental será exigido, simplificado ou 
dispensado. Os parâmetros devem considerar o porte da infraestrutura, a locali-
zação, a densidade urbana, o grau de sensibilidade ambiental da área e os impac-
tos cumulativos da atividade. Tal medida conferiria segurança jurídica, evitaria 
interpretações contraditórias e preservaria a finalidade constitucional do licen-
ciamento como instrumento de proteção.

Como alternativa à licença tácita, pode-se adotar modelos já previstos no 
ordenamento jurídico, como o licenciamento por adesão e compromisso, aplicável 
a atividades de baixo impacto e com exigências técnicas padronizadas, desde que 
sob fiscalização posterior. A implantação de soluções tecnológicas sustentáveis, 
como as ERBs de menor porte e menos impacto visual, também deve integrar a 
política pública de expansão da conectividade, respeitando os parâmetros ambien-
tais e urbanísticos locais.

Por fim, a harmonização entre inovação tecnológica e proteção ambiental 
exige uma abordagem normativa equilibrada, capaz de compatibilizar a urgência 
da modernização da infraestrutura com os deveres constitucionais de prevenção, 
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precaução e não regressividade. Superar a dicotomia entre agilidade regulatória 
e rigor ambiental exige coordenação federativa eficaz, clareza legislativa e com-
promisso institucional com a sustentabilidade e os direitos fundamentais das 
presentes e futuras gerações.
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